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RECEBIMENTO
Recevio presente documento.
Nesta DataAF IODO

Ementa: Solicita ao Poder
Executivo Municipal, por meio da
Secretaria competente, a realização
de curso de panificação e
produção de bolos destinado
exclusivamente às mulheres da
agricultura familiar do município de
São José de Mipibu, visando à
capacitação profissional, geração
de renda e fortalecimento da
economia local.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

O vereador que subscreve esta indicação, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, SUGERE ao Exmo. Sr. Prefeito, JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, e

ás secretarias competentes, a realização de curso de panificação e produção de bolos

destinado exclusivamente às mulheres da agricultura familiar do município de São José de

Mipibu, visando à capacitação profissional, geração de renda e fortalecimento da economia

local.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover a capacitação profissional e a

inclusão produtiva das mulheres da agricultura familiar do município de São José de Mipibu,

por meio da oferta de curso de panificação e produção de bolos, fortalecendo a geração de

renda e incentivando o empreendedorismo feminino nas comunidades rurais,

Sabe-se que muitas mulheres da zona rural exercem papel fundamental no

sustento familiar, porém ainda enfrentam dificuldades de acesso à qualificação profissional e

oportunidades de inserção econômica. Nesse sentido, a realização do referido curso

proporcionará conhecimentos técnicos e práticos que poderão contribuir diretamente para a

criação de pequenos negócios, ampliação da renda familiar e valorização da produção

artesanal local.
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A presente ação também está alinhada às políticas públicas de fortalecimento da

agricultura familiar, valorização da mulher do campo e promoção da inclusão social e

econômica, sendo de grande relevância para o desenvolvimento sustentável do município.

Diante da importância da matéria, solicito o apoio dos nobres vereadores para

aprovação da presente indicação.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 15 de Maio de 2026.
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